
1 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Coordenadoria de Pós-graduação 

Programa de Pós-graduação em Economia 

 
EDITAL Nº 04/2019 - PROPEP-CPG/UFAL/PPGE 

DIVULGAÇÃO DO LOCAL E HORÁRIO DAS PROVAS 

 

A Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação e a Coordenação do Programa de Pós- 

graduação stricto sensu: Curso de Mestrado em Economia Aplicada da Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL) tornam pública as seguintes informações com relação ao 

local e horário da provas: 

 

Local:  

Universidade Federal de Alagoas – Campus A. C. Simões 

Av. Lourival Melo Mota, SN 

Tabuleiro do Martins – Maceió – AL. CEP: 57072-000 

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE.  

SALA 205 – (PRIMEIRO ANDAR) 

 

HORÁRIO: 

1) A prova terá início às 9 (nove) horas. 

2) O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 

60 (sessenta) minutos do horário previsto para início da mesma, munido do 

seguinte material:  

a.  Documento oficial de identidade (original);  

b.  Caneta esferográfica na cor azul ou preta. 

c. Número de inscrição no sistema SIGAA.  

 

3) Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, Carteira Nacional 

de Habilitação.  
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INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 

1.Não é permitido ao candidato realizar a prova portando: aparelhos eletrônicos, qualquer 

tipo de relógio, chaves, acessórios que cubram o rosto, a cabeça, ou parte desta.  

2. Caso o candidato porte algum dos itens mencionados anteriormente, antes do início das 

provas deverá acomodá-lo(s) EMBAIXO DE SUA CADEIRA, sob sua guarda e 

responsabilidade, mantendo o(s) aparelho(s) eletrônico(s) desligado(s), sob pena de ser 

eliminado desta seleção de CMEA-UFAL.  

3. Durante todo o tempo em que permanecer no local onde estará ocorrendo a prova 

escrita para seleção do CMEA-UFAL, o candidato deverá manter o celular desligado, 

sendo permitido ligá-lo somente após ultrapassar o portão de saída do prédio, sob pena 

de ser eliminado.  

4. Confira se a prova tem 30 (trinta) questões, cada qual com 5 (cinco) alternativas.  

5. O candidato deverá trazer seu número de inscrição dado pelo sistema SIGAA.  

Assim, deverá conferir seus dados no cartão-resposta e assinar o mesmo.    

6. Preencha toda a área do cartão-resposta correspondente à alternativa de sua escolha, 

com caneta esferográfica (tinta azul ou preta). As marcações duplas, ou rasuradas, com 

corretivo, ou marcadas diferentemente do modelo estabelecido no cartão-resposta 

poderão ser anuladas.  

7. Observe as orientações apresentadas no cartão-resposta. O mesmo não será substituído, 

salvo se contiver erro de impressão.  

8. Aguarde a autorização do Professor Supervisor para abrir o caderno de provas. Ao 

receber a ordem dele, confira o caderno de provas com muita atenção. Nenhuma 

reclamação sobre o total de questões, ou falha de impressão, será aceita depois de iniciada 

a prova.  

9. Cabe apenas ao candidato a interpretação das questões, o Professor Supervisor não 

poderá fazer nenhuma interferência.  

10. A prova será realizada com duração máxima de 4 (quatro) horas, incluído o tempo 

para leitura das instruções, realização da prova objetiva, o preenchimento do cartão-

resposta. 

11. O Candidato poderá se retirar do local da prova somente 1 h (uma hora) após seu 

início, levando seu caderno de prova.  

12. Ao término da prova, o candidato deverá entregar ao Professor Supervisor de sala o 

cartão-resposta preenchido e assinado.  

13. Os 3 (três) candidatos, que terminarem a prova por último, deverão permanecer na 

sala, e só poderão sair juntos após o fechamento do envelope, contendo os cartões-

resposta dos candidatos presentes e ausentes, e assinarem no lacre do referido envelope, 

atestando que este foi devidamente lacrado.  

 



3 
 

 

Maceió, 24 de julho de 2019  

 
Profa. Ana Maria Rita Milani  

Coordenadora do Curso de Mestrado em Economia Aplicada  

 
Profa. Maria Virgínia Borges Amaral 

Coordenadora de Pós-

graduação/PROPEP/UFAL 

 
Prof. Alejandro Cesar Frery 

Pró-reitor de Pesquisa e Pós-

graduação/PROPEP/UFAL 

 


